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LE! N" 875/20t6 Aroeiras PB,23 de Maio de 2016.

DENOMTNA PRAçA O LOGRADOURO PÚBUCO

E DÁ oUTRAS PRoVIDÊIucIas.

O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MUNTCÍPIO OC AROEIRAS, ESTADO DA

PARAíBA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1s. Fica denominada praça, "ROSINEIDE MARQUES BARBOSA", situada

no anexo do PSF Vl, conjunto do campo, nesta cidade de Aroeiras Paraíba.

Art. 2s. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementada se necessária.

Art. 3e. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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